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PORTARIA Nº 186-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga-AM, 05 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 007/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 01 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diplomas; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a Coordenação de Registro Acadêmico, a 

Expedir o Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio pelo Exame de Proficiência do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM/2016, conforme Edital nº 02/2017/IFAM, de 16 de janeiro de 

2017, ao Sr. LUCAS CHAGAS DE ALMEIDA. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 187-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga-AM, 05 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 007/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 01 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diplomas; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a Coordenação de Registro Acadêmico, a 

Expedir o Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio pelo Exame de Proficiência do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM/2016, conforme Edital nº 02/2017/IFAM, de 16 de janeiro de 

2017, ao Sr. LÚCIO DE JESUS MARINHO GOMES. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 188 – GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 01 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

110/2017-DEPE/CTB, datado de 05 de junho de 2017, que informa o afastamento do Chefe Titular do 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para ministrar aulas no Campus Manaus Zona Leste, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Manoel Góes dos 

Santos, SIAPE Nº 1796710, para responder pelo expediente da Chefia do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, no período de 05 a 22/06/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIAS CONJUNTAS  Nºs  189/190/191/192/193/194/195/196-GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga, 07 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do memorando nº 006- 

CGAE/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de abril de 2017, encaminhando o Termo de Ocorrência nº 

014/2017, o qual relata atos indisciplinares de alunos nas dependências do Campus; 

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Comissão Disciplinar do 

IFAM/Campus Tabatinga, datada de 29 de maio de 2017, que relata a apuração dos fatos e determina 

as medidas disciplinares a serem tomadas; 

 CONSIDERANDO o Artigo 18, inciso XV, da Resolução nº 57-

CONSUP/IFAM, de 26 de setembro de 2013; 

 CONSIDERANDO o artigo 242, inciso XX, da Resolução nº 96-

CONSUP/IFAM 196, bem como o Art. 10, Inciso XX do Manual do Aluno do IFAM/Campus 

Tabatinga;  

CONSIDERANDO o Artigo, 216, Parágrafo 4° da 

REGULAMENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA – ACADÊMICA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, de 26 de 

setembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Portaria nº 189 I – SUSPENDER, MAYARA RODRIGUES DE SOUZA, discente 

do 1º ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias 

letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

Portaria nº 190 I – SUSPENDER, ANNY CAMILLY DOS NAVEGANTES 

SOUZA, discente do 1º ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo 

período de 03 (três) dias letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

Portaria nº 191 I – SUSPENDER, ANDRIELLY DA SILVA ROCHA, discente do 1º 

ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias 

letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

Portaria nº 192 I – SUSPENDER, ANA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS,  

discente do 1º ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 

(três) dias letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 
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Portaria nº 193 I – SUSPENDER, LIZANDRA MEL MOREIRA MARTINS, 

discente do 1º ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 

(três) dias letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

Portaria nº 194 I – SUSPENDER, WATSON SANGAMA DE LIMA, discente do 1º 

ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias 

letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

Portaria nº 195 I – SUSPENDER, CRIJANIO JEAN RAMOS JUNIOR, discente 

do 1º ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias 

letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

Portaria nº 196 I – SUSPENDER, JOSÉ HENRIQUE BORGES NATES,  discente 

do 2º ano do Curso Integrado em Informática, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias 

letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

    II – À Coordenação Geral de Apoio ao Educando para 

acompanhamento junto aos alunos e seus responsáveis. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIAS CONJUNTAS  Nºs  197/198/199/200-GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga, 07 de junho de 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 008- CGAE/DEPE/IFAM/TBT, de 26 

de abril de 2017, encaminhando o Termo de Ocorrência nº 016/2017, o qual relata atos indisciplinares 

de alunos nas dependências do Campus; 

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Comissão Disciplinar do IFAM/Campus 

Tabatinga, datada de 05 de maio de 2017, que relata a apuração dos fatos e determina as medidas 

disciplinares a serem tomadas; 

CONSIDERANDO o Artigo 18, inciso XV, da Resolução nº 57-CONSUP/IFAM, de 

26 de setembro de 2013; 

CONSIDERANDO o artigo 242, inciso XX, da Resolução nº 96-CONSUP/IFAM 

196, bem como o Art. 10, Inciso XX do Manual do Aluno do IFAM/Campus Tabatinga;  

CONSIDERANDO o Artigo, 216, Parágrafo 4° da REGULAMENTAÇÃO DA 

ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA – ACADÊMICA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, de 26 de setembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Portaria nº 197 I – SUSPENDER, LOHAINY BARBOSA CARVALHO, discente do 

1º ano do Curso Integrado em Administração, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias 

letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

 

Portaria nº 198 I – SUSPENDER, ALANA DA SILVA ARAÚJO, discente do 1º ano 

do Curso Integrado em Administração, por ações de indisciplina, pelo período de 03 (três) dias letivos, 

a partir do dia 12 de junho de 2017. 

 

Portaria nº 199 I – SUSPENDER, SABRINA DO NASCIMENTO RAMOS, 

discente do 1º ano do Curso Integrado em Administração, por ações de indisciplina, pelo período de 03 

(três) dias letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 
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Portaria nº 200 I – SUSPENDER, VALDENORA MICELEM NASCIMENTO 

CHAMY, discente do 1º ano do Curso Integrado em Administração, por ações de indisciplina, pelo 

período de 03 (três) dias letivos, a partir do dia 12 de junho de 2017. 

    II – À Coordenação Geral de Apoio ao Educando para 

acompanhamento junto aos alunos e seus responsáveis. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 201–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 07 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

111/2017-DEPE/CTB, datado de 06 de junho de 2017, que informa o afastamento do Coordenador 

Titular da Coordenação de Engenharia e Produção do Campus, para participar de elaboração de 

Projeto de Aquicultura na Reitoria do IFAM,  

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Gabriel Felipe 

Duarte dos Santos, SIAPE Nº 2195206, para responder pelo expediente da Coordenação de 

Engenharia e Produção do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 05 a 09/06/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIAS CONJUNTAS Nº 202/203 – GD/IFAM/CTB/2017 

 Tabatinga-AM, 09 de junho de 2017. 

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

                                         CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 117/2017-

DEPE/CTB, de 09 de junho de 2017; 

   

 RESOLVE: 

 

Nº. 202 I – DISPENSAR, a partir de 03 de junho de 2017, a servidora ANA 

SÁVIA FARIAS RAMOS, Matrícula SIAPE Nº 2219790, de COORDENADORA DE EXTENSÃO  

- COEX (FG-02), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus 

Tabatinga – IFAM/CTB. 

 

Nº. 203  I – NOMEAR, a partir de 04 de junho de 2017, a servidora 

ANTÔNIA MARINÊS GÓES ALVES, Matrícula SIAPE Nº 1798967, como COORDENADORA 

DE EXTENSÃO (FG-02), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

 II – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, CGP, para 

as providências que se fizerem necessárias. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIAS CONJUNTAS Nº 204/205–GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 09 de junho de 2017. 

   

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

                                         CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 116/2017-

DEPE/CTB, de 08 de junho de 2017; 

   

 RESOLVE: 

 

Nº. 204 I – DISPENSAR, a pedido, a partir de 03 de junho de 2017, o 

servidor ELISON DA SILVA DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE Nº 2226474, de COORDENADOR 

DA BASE NACIONAL COMUM (FCC), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

 II – AGRADECER ao servidor Elison da Silva Almeida, pelos 

relevantes serviços prestados a esta instituição de ensino, durante o período em que esteve à frente da 

Coordenação da Base Nacional Comum, onde não mediu esforços para o bom cumprimento das 

obrigações que lhe foram conferidas. 

Nº. 205  I – NOMEAR, a partir de 04 de junho de 2017, a servidora ANA 

SÁVIA FARIAS RAMOS, Matrícula SIAPE Nº 2219790, como COORDENADORA DA BASE 

NACIONAL COMUM (FCC), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

 II – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, CGP, para 

as providências que se fizerem necessárias.  

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 206–GD/FAM/CTB/2017        

           Tabatinga-AM, 09 de junho de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 18, do Ministério da Educação, de 10 de 

janeiro de 2013, que trata sobre os efeitos retroativos; 

 CONSIDERANDO o Art. 7º da Resolução nº 20-CONSUP, de 09 de 

julho de 2012, bem como o Art. 20 da Resolução nº 018-CONDIR/CEFET-AM/08, de 17 de 

dezembro de 2008; 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 835-GR/IFAM, de 27 de maio de 2014; 

 CONSIDERANDO, ainda, o Despacho Favorável da CPPD, manifestado 

no Processo nº 23385.000107/2017-32, de 07 de junho de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2901164 Railma Pereira Moraes 
02/01/2015 a 

01/01/2017 

D3-02 (Lei 

12.772/2012) 

D3-03 (Lei 

12.772/2012) 
02/01/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 207–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 12 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS 

TABATINGA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico nº 99/2017-

DEPE/TABATINGA, datado de 25 de maio de 2017; 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora Antônia Marinês 

Góes Alves, Matrícula SIAPE Nº 1798967, para responder como Presidente Substituta do Colegiado 

de Códigos, Linguagens e suas Tecnologias do IFAM/Campus Tabatinga, por motivo de afastamento 

do Presidente Titular, servidor Márcio Rocha Abensur, Matrícula SIAPE nº 1795652, para 

tratamento de saúde. 

 II – Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a 29 de março de 2016 

e terá seus efeitos suspensos, quando do retorno do Presidente Titular ou, quando da realização de 

nova eleição do referido colegiado, ficando a cargo do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, 

solicitar a suspensão dos seus efeitos, conforme o caso. 

 III – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

conhecimento e acompanhamento das ações. 

 IV - À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 208–GD/FAM/CTB/2017        

           Tabatinga-AM, 13 de junho de 2017. 

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o enquadramento da servidora Antônia Marinês 

Góes Alves, da Lei nº 11.784/2008, para a Lei nº 12.772/2012, em 1º de março de 2013; 

 CONSIDERANDO o Art. 15 da Lei 12.772/2012, Parágrafo Único, que 

trata dos requisitos para aceleração da promoção; 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável manifestado por meio do 

Memorando nº 001/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, datado de 30 de maio de 2017, que solicita alteração 

do Parecer nº 08/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 04 de maio de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - ALTERAR os termos da Portaria nº 053-GD/IFAM/CTB/2017, de 09 

de fevereiro de 2017, a qual concede PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora 

acima mencionada, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1798967 
Antônia Marinês Góes 

Alves 

De 09/01/2012 a 

08/07/2013 
D1-02 D1-03 09/07/2013 

Leia-se: 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1798967 
Antônia Marinês Góes 

Alves 

De 09/01/2012 a 

08/07/2013 
D2-01 D2-02 09/07/2013 

   II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIAS CONJUNTAS Nº 209/210–GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 16 de junho de 2017. 

                                 

  O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

                                         CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 124/2017-

DEPE/CTB, de 16 de junho de 2017; 

   

 RESOLVE: 

 

Nº. 209 I – DISPENSAR, a partir de 18 de junho de 2017, o servidor 

SEBASTIÃO TEODÓSIA ACOSTA, Matrícula SIAPE Nº 2195890, da COORDENAÇÃO GERAL 

DE APOIO AO EDUCANDO, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

 II – AGRADECER ao servidor SEBASTIÃO TEODÓSIA 

ACOSTA, pelos relevantes serviços prestados a esta instituição de ensino, durante o período que 

esteve à frente da Coordenação Geral de Apoio ao Educando, onde não mediu esforços para o bom 

cumprimento das funções que lhe foram atribuídas. 

 

Nº. 210  I – NOMEAR, a partir de 19 de junho de 2017, a servidora EVELYN 

CRISTINA VICTOR DE SOUZA SANTOS, Matrícula SIAPE Nº 2203859, como 

COORDENADORA GERAL DE APOIO AO EDUCANDO (FG-02), do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

 

 II – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, CGP, para 

as providências que se fizerem necessárias. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 211–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 19 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

74/2017-CGP/CTB, datado de 19 de junho de 2017, que informa o afastamento do Coordenador 

Titular da Coordenação de Gestão de Pessoas do IFAM/Campus Tabatinga, TAE Valdemir Nilo 

Siqueira, Matrícula SIAPE nº 1944075, para participar de Treinamento sobre RAIS na Reitoria do 

IFAM,  

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora Gesiane Silva 

Alencar, Matrícula SIAPE Nº 2341607, para responder pelo expediente Coordenação de Gestão de 

Pessoa do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 19 a 21/06/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 212 – GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

35/2017-DAP/CTB, datado de 25 de junho de 2017, que informa o afastamento do Chefe Titular do 

Departamento de Administração e Planejamento, Rodrigo Rodrigues Nogueira, Matrícula SIAPE Nº 

1825345, para participação na 5ª Reunião do Conselho de Administração do IFAM - CAD,  

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Sérgio Fernandes 

Assis, Matrícula SIAPE Nº 1778871, para responder pelo expediente da Chefia do Departamento de 

Administração e Planejamento, no período de 26 a 29/06/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 213–GD/IFAM/CTB/2017 

 

                     Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

127/2017-DEPE/CTB, datado de 27 de junho de 2017, que informa o afastamento do Coordenador 

Titular da Coordenação de Engenharia e Produção do Campus, para participar de certificações e 

encerramento do Projeto de Pesca e Aquicultura no Alto Solimões,  

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Gabriel Felipe 

Duarte dos Santos, SIAPE Nº 2195206, para responder pelo expediente da Coordenação de 

Engenharia e Produção do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 26/06 a 01/07/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 214 – GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

128/2017-DEPE/CTB, datado de 27 de junho de 2017, que informa o afastamento do Chefe Titular do 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para participar das certificações do Projeto de Pesca e 

Aquicultura no Alto Solimões, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Manoel Góes dos 

Santos, SIAPE Nº 1796710, para responder pelo expediente da Chefia do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, no período de 26 a 27/06/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 215–GD/IFAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora docente, 

deste Instituto Federal, Antônia Marinês Góes Alves, Matrícula SIAPE nº 1798967; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000127/2016-22, por meio do Parecer nº 012/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 20 de 

junho de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1798967 Antônia Marinês Góes Alves 
09/07/2013 a 

08/07/2015 

D2-02 (Lei 

12.772/2012) 

D3-01 (Lei 

12.772/2012) 
09/07/2015 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 216–GD/IFAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017. 

 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora docente, 

deste Instituto Federal, Roberta Silva de Souza Santana, Matrícula SIAPE nº 2219795; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000243/2017-22, por meio do Parecer nº 013/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 21 de 

junho de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2219795 
Roberta Silva de Souza 

Santana 

23/03/2015 a 

22/03/2017 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
23/03/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 217–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

345/2017-PROPLAD/REIT, datado de 20 de junho de 2017, que solicita prorrogação da permanência 

dos Coordenadores de Gestão de pessoas dos campi, nos treinamentos sobre RAIS e Assentamento 

Funcional Digital-AFD; Web Férias e Progressão Funcional, além de orientações para implantação 

nos campi da Frequência Eletrônica; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 685/2017-

GAM/REITORIA, de 20 de junho de 2017; 

 

 RESOLVE: 

 

 I – PRORROGAR até 22 de junho de 2017, os efeitos da Portaria nº 

211-GD/IFAM/CTB/2017, que delega competência à servidora Gesiane Silva Alencar, Matrícula 

SIAPE Nº 2341607, para responder pelo expediente Coordenação de Gestão de Pessoa do 

IFAM/Campus Tabatinga, em substituição ao Coordenador Titular da Coordenação de Gestão de 

Pessoas do IFAM/Campus Tabatinga, TAE Valdemir Nilo Siqueira, Matrícula SIAPE nº 1944075, 

para participar dos eventos acima mencionados, na Reitoria do IFAM. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 218 – GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 28 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

  CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO 

ELETRÔNICO Nº 23/2017-TABATINGA,  que informa o afastamento do Chefe Titular do 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Servidor Eduardo Lima de Sousa, Matrícula SIAPE nº 

2007212, para participar das certificações do Projeto de Pesca e Aquicultura no Alto Solimões e, 

posteriormente, para gozo de férias, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora Célia Rejane Corrêa 

Glória, SIAPE Nº 1909616, para responder pelo expediente da Chefia do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, no período de 28/06 a 12/07/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 219-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga-AM, 28 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico Nº 

132/2017-DEPE/TABATINGA, datado de 28 de junho de 2017, que informa o afastamento da 

Coordenadora Titular da Coordenação Geral de Ensino, Professora Michele Mendes Rocha de 

Oliveira, Matrícula SIAPE Nº 2194566, para gozo de férias; 

 

RESOLVE: 

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA, à servidora TAE Ana Cláudia 

Ferreira Olímpio, Matrícula SIAPE Nº 2311845, para responder pelo expediente da Coordenação 

Geral de Ensino do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 28/06 a 12 de julho de 2017. 

II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias.   

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 220-GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 29 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico Nº 

133/2017-DEPE/TABATINGA, datado de 28 de junho de 2017, que informa o afastamento da 

Coordenadora Titular da Coordenação de Extensão, Professora Antônia Marinês Góes Alves, 

Matrícula SIAPE Nº 1798967, para gozo de férias; 

 

RESOLVE: 

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA, ao servidor TAE Alcemir 

Soares da Silva, Matrícula SIAPE Nº 2113999, para responder pelo expediente da Coordenação de 

Extensão do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 28/06 a 12/07/2017. 

II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias.   

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 221–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 29 de junho de 2017. 

  

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, do, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO os termos do Memorando Eletrônico nº 37/2017-

DAP/CTB, datado de 27 de junho de 2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruração da Comissão de 

Alimentação Escolar do IFAM/Campus Tabatinga, visando à fiscalização e execução dos recursos do 

Plano Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sem prejuízo dos demais órgãos de controle interno 

e externos do IFAM; 

  

R E S O L V E: 

 

I – REVOGAR, a partir desta data, os efeitos da PORTARIA Nº 217-

GD/IFAM/CTB, de 20 de setembro de 2016. 

                II – REESTRUTURAR a Comissão de Alimentação Escolar do 

IFAM/Campus Tabatinga, passando a mesma a ter a seguinte composição: 

 COMISSÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO IFAM/CAMPUS TABATINGA 

Presidência 

TITULAR SIAPE SUPLENTE SIAPE 

Dirceu da Silva Dácio 1800280 Manoel Góes dos Santos 1796710 

Membros Servidores 

TITULARES SIAPE SUPLENTES SIAPE 

Rodrigo Rpdrigues Nogueira 1825345 Evelyn Cistina Victor de Sousa Santos 2203859 

Kátia Jamille Gadelha de Melo 2196587 Felipe José Mesch 2250130 

Membros Discentes  

TITULARES Matrícula SUPLENTES Matrícula 

Gisele Maria Marques  José Soares da Silva  

Ellen Sofia Londonio Suarez  Adriana Letícia Matiz Moreno  

Membros Pais de Discentes 

TITULARES Matrícula SUPLENTES Matrícula 

Jair Barros da Silva - Luzilângela Vieira Barbosa - 

Janete Cândido Martins - Eliton Fernandes de Oliveira - 

Membros da Sociedade Civil 

TITULARES Matrícula SUPLENTES Matrícula 
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CAMPUS TABATINGA 
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IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

Alair do Nascimento de Araújo - André Silas da Silva Mendes - 

Cleidison Sabino de Oliveira - Ismael Carlos Pereira - 

 III – Aos Departamentos de Administração e Planejamento e de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, para conhecimento e acompanhamento das ações. 

 

 IV - À Coordenação de Gestão de Pessoas, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 222-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 30 de junho de 2017. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente ARIANE FIGUEIREDO CESARIO, aluna do 

Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Meio Ambiente, ano letivo de 2016/1. 

  

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 223-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 30 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente ITAINARA DAYANE VIEIRA RAMOS, aluna 

do Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Meio Ambiente, ano letivo de 2016/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 224-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 30 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente JENIFER PINTO BRITO, aluna do Curso 

Técnico de Nível Médio Integrado em Informática, ano letivo de 2013/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 225-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 30 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma do concludente MANOEL SOARES REATEGUI, aluno do 

Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Agropecuária, ano letivo de 2013/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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CAMPUS TABATINGA 
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 226-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 30 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente RAIMARA DA SILVA CURICO, aluna do 

Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Agropecuária, ano letivo de 2014/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 227-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 30 de junho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente MIRLANE VIEIRA LIBÓRIO, aluna do Curso 

Técnico de Nível Médio Subsequente em Administração, ano letivo de 2012/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 228-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma do concludente RONALDO FARIAS DE SOUZA, aluno do 

Curso Técnico de Nível Médio Subsequente em Administração, ano letivo de 2012/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 229-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente IRINETE ARAÚJO DIAS, aluna do Curso 

Técnico de Nível Médio Subsequente em Administração, ano letivo de 2011/2. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 230-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente TAYNÁ CAROLINA BICHARA 

SANDOVAL, aluna do Curso Técnico de Nível Médio Subsequente em Administração, ano letivo de 

2014/2. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 231-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente ANA FLÁVIA BONFIM PINHEIRO, aluna do 

Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Administração, ano letivo de 2016/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 232-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma do concludente GILSON EMÍLIO FIDELIS, aluno do Curso 

Técnico de Nível Médio Subsequente em Agente Comunitário de Saúde - EAD, ano letivo de 2013/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  
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PORTARIA Nº 233-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma da concludente LARISSA NOGUEIRA DA CRUZ, aluna do 

Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Meio Ambiente, ano letivo de 2014/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  
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PORTARIA Nº 234-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma do concludente HERENIO PENEDO TELLO, aluno do Curso 

Técnico de Nível Médio Integrado em Meio Ambiente, ano letivo de 2014/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 235-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma do concludente GUTEMBERG FERNANDES BARREIRA 

JÚNIOR, aluno do Curso Técnico de Nível Médio Integrado em Meio Ambiente, ano letivo de 2014/1. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 236-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 03 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 008/2017-

CRA/DEPE/IFAM/TBT, de 26 de junho de 2017, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual 

encaminha dados de alunos para Expedição de Diploma; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

ACADÊMICO, a Expedir o Diploma do concludente ABIMELEQUE ALEXANDRE CESAR, aluno 

do Curso Técnico em Agropecuária - PROEJA, ano letivo de 2015/2. 

II – À COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO para 

que proceda com os trâmites necessários à expedição do Diploma.    

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 017–GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 14 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO o Formulário de Visita Técnica do Professor 

Marxer Antônio Colares Batista; Míriam Aline Coelho Rosa da Silva e Jonas Onis Pessoa, 

encaminhado por meio do Memorando nº 06/2017-CMA/IFAM/CTB, datado 12 de junho de 2017; 

 CONSIDERANDO a anuência do Chefe do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, manifestado através de e-mail, datado de 12 de junho do ano em curso; 

 

 RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a Visita Técnica ao Parque Mundo Amazônico, localizado na 

Carretera Letícia-Tarapacá, Km 07, Ramal Hitoma Road, na cidade de Letícia – Amazonas – 

Colômbia, a ser realizada no dia 16 de junho de 2017, sob a responsabilidade dos  Professores 

Marxer Antônio Colares Batista, Matrícula SIAPE Nº 2230009; Míriam Aline Coelho Rosa da 

Silva, Matrícula SIAPE Nº 1985912 e Jonas Onis Pessoa, Matrícula SIAPE Nº 1659641, para 

acompanhamento dos alunos do 1º Ano do Curso Técnico Integrado em Meio Ambiente, com o 

objetivo de fomentar uma racionalidade de integração dos alunos com o sistema ambiental. 

II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das 

ações. 

II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto 

Portaria nº 1.089-GR/IFAM/2017  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 018–GD/IFAM/CTB/2017  

 

Tabatinga-AM, 14 de junho de 2017.  

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO o Formulário de Visita Técnica do Professor 

Rafael Carnaúba Ferreira, Matrícula SIAPE Nº 2338913; 

 CONSIDERANDO a anuência do Chefe do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, manifestado através de e-mail, datado de 14 de junho do ano em curso; 

 

 RESOLVE: 

 

 I – AUTORIZAR as Visitas Técnicas ao Centro de Piscicultura da 

Diocese de Tabatinga, localizado na Estrada Perimetral Norte II, Geodésia K 1, nesta cidade de 

Tabatinga-AM, a serem realizadas nos dias 27 de maio e 17 de junho de 2017, sob a 

responsabilidade do  Professor Rafael Carnaúba Ferreira, Matrícula SIAPE Nº 2338913, para 

acompanhamento dos alunos do II e II Módulos do Curso Técnico Subsequente em Recursos 

Pesqueiros, com o objetivo de realizar biometria de tambaqui em viveiro escavado; atividades de 

ATER e atividades de reprodução. 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das ações. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 019–GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 19 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO a solicitação do Chefe do Departamento de 

Administração e Planejamento do IFAM/Campus Tabatinga, através do Memorando Eletrônico nº 

30/2017-DEPE/CTB, datado de 22 de maio de 2017; 

 CONSIDERANDO as alterações e remanejamentos de atribuições no 

quadro interno do Departamento de Administração e Planejamento do IFAM/Campus Tabatinga; 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DESIGNAR a servidora MARINEIDE FERREIRA COOPER, 

Matrícula SIAPE nº 2147918, para responder pelo Setor de Licitação do IFAM/Campus Tabatinga: 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 020-GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 27 de junho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

  CONSIDERANDO o Calendário Acadêmico do IFAM/Campus 

Tabatinga, homologado pela Pró-Reitoria de Ensino do IFAM/Reitoria; 

  CONSIDERANDO a necessidade de contingenciamento de despesas, 

conforme determinações previstas no decreto nº 8.540, de 09 de outubro de 2015, 

  

 RESOLVE: 

 

 I – ESTABELECER que no período de 28/06 a 11/07/2017, o 

horário de funcionamento do IFAM/Campus Tabatinga será de 08h00min às 14h00min. 

 II – Manter os serviços essenciais. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto 
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CARGOS DE DIREÇÃO E FUNÇOES GRATIFICADAS 

Setor Função Código Servidor Cargo 
Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Direção Geral - DG CD 02 Dirceu da Silva Dácio Professor 
Port. N° 3.328 

GR/IFAM/2015 
04/01/2016 

Gabinete da Direção - GD FG 01 Celia Rejane Glória TAE 
Port. Nº 12 

GD/IFAM/2016 
29/01/2016 

Coordenação Geral de Pessoas 

- CGP 
FG 01 

Valdemir Nilo 

Siqueira 
TAE 

Port. Nº 200 
GD/CT/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação de Tecnologia da 

Informação - CTI 
FG 02 

Roosevelt Lima 

Barbosa 
TAE 

Port. Nº 140 

GR/IFAM/2013 
29/01/2013 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

A
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 

P
la

n
ej

a
m

en
to

 -
 D

A
P

 

Chefe de Departamento - DAP CD 04 
Rodrigo Rodrigues 

Nogueira 
TAE 

Port. Nº 65 
GR/IFAM/2014 

30/10/2014 

Coordenação de Manutenção, 

Materiais e Patrimônio - 

CMMP 

FG 04 
Neysid Matos Castelo 

Branco 
TAE 

Port. Nº 251 
GR/IFAM/2016 

25/11/2016 

Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira - 

CEOF 

FG 02 
Sérgio Fernandes 

Assis 
TAE 

Port. Nº 236 
GD/IFAM/2014 

31/10/2014 

Coordenação de Administração 

e Finanças - CAF 
FG 02 

Mário Júnior Polônia 

Anampa 
TAE 

Port. Nº 68 
GD/IFAM/2015 

27/02/2015 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

E
n

si
n

o
, 
P

es
q

u
is

a
 e

 E
x

te
n

sã
o

 

Chefe de Departamento - 

DEPE 
CD 04 

Eduardo Lima de 

Sousa 
Professor 

Port.  Nº 1143 
GR/IFAM/2016 

14/06/2016 

Coordenação de Registro 

Acadêmico - CRA 
FG 02 

Wankmar Carvalho 

Mafra 
TAE Port. Nº 17 

GD/IFAM/2014 
11/02/2014 

Coordenação Geral de Ensino - 

CGE 
FG 01 

Michele Mendes 

Rocha de Oliveira 
Professor 

Port. Nº 40 
GD/IFAM/2016 

07/03/2016 

Coordenação Geral de Apoio 

ao Estudante - CGAE 
FG 02 

Sebastião Teodósia 

Acosta 
TAE 

Port. Nº 205a 
GD/IFAM/2016 

05/10/2016 

Coordenação de Pesquisa e 

Inovação- COPI 
FG 02 

Ercivan Gomes de 

Oliveira 
Professor 

Port. Nº 362 
GD/IFAM/2015 

14/12/2015 

Coordenação de Extensão - 

COEX 
FG 02 

Antônia Marinês 

Góes Alves 
Professor 

Port. Nº 37 
GD/IFAM/2015 

09/06/2017 

Coordenação de Engenharia e 

Produção - CEP 
FG 02 

Janderson Rocha 

Garcêz 
TAE 

Port. Nº 14 
GD/IFAM/2016 

29/01/2016 

Coordenação Curso de 

Informática - CINFO 
FCC 

Vinícius Oliveira 

Barra 
Professor 

Port. Nº 33 
GD/IFAM/2016 

01/03/2016 

Coordenação Curso de 

Administração - CAD 
FCC 

Selomi Bermeguy 

Porto 
Professor 

Port. Nº 271 
GD/IFAM/2015 

18/09/2015 

Coordenação Curso de Meio 

Ambiente - CMA 
FCC 

Marxer Antonio 

Colares da Silva 
Professor 

Port. Nº 198 
GD/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação Curso de 

Recursos Pesqueiros – CRP 
FCC 

Rafael Carnaúba 

Ferreira 
Professor 

Port. Nº 050 

GD/IFAM/CTB/2017 
08/02/2017 

Coordenação Curso de 

Agropecuária - COAGRO 
FCC 

Fernanda Amarante 

Oliveira Mendes 
Professor 

Port. Nº 297 
GD/IFAM/2015 

28/09/2015 

Coordenação da Base Nacional 

Comum - CBNC 
FCC 

Ana Sávia Farias 

Ramos 
Professor 

Port. Nº 205 
GD/IFAM/CTB/2017 

09/06/2017 
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COLEGIADOS, COMITÊS E PROGRAMAS 

Vínculo Setor 
Servidor 

(Responsável/Presidente) 
Cargo 

Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Protocolo Geral Elizabeth Lima de Oliveira TAE *-*-*-*- *-*-*-*- 

subCPPD Paula Cristine Andrade Brito Professor Port. Nº 106 
GD/IFAM/CTB/2016 

10/06/2016 

NAPNE Márcio Rocha Abensur Professor 
Port. Nº 641 

GR/IFAM/REITORIA

/2013 
08/05/13 

D
E

P
E

 

Colegiado de Ciências 

Humanas 
Gerson Cruz Batista Professor Port. Nº 052 

GD/IFAM/CTB/2017 
09/02/2017 

Colegiado de Ciências 

Naturais, Matemática, Física, 

Química, Biologia e 

Informática 

Geasi Pavão Soares Professor Port.nº206 
GD/IFAM/CTB/2016 

07/10/2016 

Colegiado de Ciências 

Agrárias e Ambientais 
Rafael Ferreira Carnaúba Professor 

Port. nº 156 
GD/IFAM/CTB/2017 

15/05/2017 

Colegiado de Códigos e 

Linguagens 
Antônia Marinês Góes Alves Professor Port. Nº 207 

GD/IFAM/CTB/2017 
12/06/2017 

PARFOR Daniel Macedo Cavalcante Professor Port. Nº 1.756 
GR/IFAM/2015 

11/06/2015 

EAD Manoel Góes dos Santos Professor 
Port. Nº 843 

GR/IFAM/REITORIA

/2014 

 

D
E

P
E

/C
O

E
X

 Centro de Idiomas 
Flávia Lannes Vieira Aguiar 

Furtado 
Professor Port. Nº 14 

GD/IFAM/2016 
26/05/2015 

NUPA Janderson Rocha Garcêz TAE Port. Nº 1.290-
GR/IFAM/2017 

11/06/2015 

Setor de Estágio Alcemir Soares da Silva TAE 
Port. Nº 203 

GD/IFAM/CTB/2016 
04/10/2016 

D
E

P
E

/C
O

P
I 

Comite Técnico Científico Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor 
Port. Nº 185 

GD/IFAM/CTB/2015 
18/06/2015 

NESAS Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor CNPq  
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CORREIOS ELETRÔNICOS 

Setor Webmail 

Direção Geral diretortabatinga@ifam.edu.br 

Gabinete da Diretoria Geral gabtbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Tecnologia da Informação cti_ctbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Gestão de Pessoal cgp_ctbt@ifam.edu.br 

Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais napne.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão depe_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Pesquisa e Inovação copi.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Apoio Ao Estudante cgae.ctbt@ifam.edu.br  

Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica parfor.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Registro Acadêmico creg.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Engenharia E Produção cep.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Extensão coex.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Estágio Supervisionado ces.ctbt@ifam.edu.br  

Programa Nacional de Acesso Ao Ensino Técnico E Emprego pronatec.ctbt@ifam.edu.br  

Núcleo de Pesquisa Aplicada em Pesca e Aquicultura Norte 1 nupa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Agraria E Ambiental caa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Códigos E Linguagens ccl.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Naturais, Matemática, Física, Química, 

Biologia e Informática 
cmfqbi.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Humanas cch.ctbt@ifam.edu.br  

Comitê Técnico Científico ctc.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Informática cinfo.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Recursos Pesqueiros crp.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Agropecuária coagro.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Meio Ambiente coma.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Administração cad.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Base Nacional Comum cbnc.ctbt@ifam.edu.br  

Biblioteca biblioteca.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Administração e Planejamento daptbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira ceof_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Material, Manutenção e Patrimônio cmmp_ctbt@ifam.edu.br  

Licitação licitacao.tbt@ifam.edu.br  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

 

ACESSO A INFORMAÇÕES 

http://www2.ifam.edu.br/ 

Boletim de Atos da Reitoria/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/atos-normativos 

Documentos Conselho Superior/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/colegiados/o-que-e-consup 

 

Portal da Transparência do Governo Federal: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

WEBMAIL/IFAM: 

https://webmail.ifam.edu.br/zimbra/?loginOp=logout 

Sistema SIPAC: 

http://www.ifam.edu.br/sipac/ 

Q_Acadêmico: 

http://academico.ifam.edu.br/ 
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